
Câmara Municipal de Congonhas

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" ../1j ..I2017.

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. l° Fica concedido o Diploma de Homa ao Mérito ao Sr. JULIO CESAR DO VALE

Art. ZO O Diploma de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado em reunião solene da

Câmara Municipal.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Congonhas, II de Agosto de 2017.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

Júlio Cesar tio Vale, filho de José do Vale e Izidora Vieira do Vale, nasceu em Congonhas no dia 08 de

setembro de 1960.

Pai de três filhos, Lucas Coelho do Vale, Maria Eduarda e Miguel Almeida Vale, transmite de forma humilde

e correta os ensinamentos que obteve de seus pais.

Viveu na cidade de Coselheiro Lafaiete até os 10 anos de idade onde retornou a Congonhas, permanecendo

até os 45 anos de idade. Ainda em Congonhas, estudou na Escola Engenheiro Oscar Weichenke, no Colégio

Nossa Senhora da Piedade e depois conclui seus estudos conciliando o segundo grau com o Curso Técnico de

Eletro Mecânica na Fundação Dom Silvério. Começou a trabalhar aos 15 anos de idade, como aprendiz na

Ferteco Mineração, partindo posteriormente para outras empresas, como !tapoa Montagens, SAD, Setorial,

Açominas, USIMINAS e Cooperauto.

Em 1998, iniciou sua carreira na política como precursor do Governador do Estado Eduardo Azeredo. Após a

campanha política de 1998, trabalhou nas empresas Nutra Hair Cosmeticos, além de ser consultor da extinta

Telemig Celular, até o ano de 2002. Em 2000 participou da campanha política do então candidato a prefeito

de Belo Horizonte, João Leite. Em 200 I, seus planos foram interrompidos, por ter sofrido um infarto, graças a

Deus superado. Ainda no ano de 2002, participou novamente como precursor da campanha, do então

candidato ao governo de Minas Gerais, Aécio Neves. Em 2003, se tornou assessor político do Secretário de

Saúde Marcus Pestana, onde permaneceu até julho de 2006. Em 2007 voltou a desenvolver suas atividades

na área da saúde até o ano de 20 IO. Em Março de 20 lO, retornou a Assembléia no Mandato do Deputado

estadual Marcus Pestana. No mesmo ano participou ativamente da candidatura do Deputado Marcus Pestana,

como Deputado Federal, onde permanece até os dias de hoje sendo seu principal Assessor político na Câmara

federal, em Brasilia.

Julinho, Julinho do Vale, Julio da Saúde, Julio Pestana, como é conhecido, criou um grande vínculo com a

Secretaria de Saúde do Estado de Minas Gerais, ajudando os municipios do estado, nunca deixando de pleitear

recursos e ajudando principalmente em sua cidade natal, Congonhas.

Merecedor de tal título, e reconhecendo seu trabalho e dedicação é que solicito aos meus nobres
pares que concedam ao mesmo o título preconi~ ~rojeto.

vagn~za
Vereador
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, 21 de agosto de 2017

Exmo. Sr.
Adivar Geraldo Barbosa
Presidente da Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 044/2017 que concede diploma de honra ao mérito ao Sr. Júlio
César do Vale.

PARECER:

o artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de concessão
de honrarias. sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão emitida pela Secretaria da
Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI.

Foi certificado pela Secretaria que o proponente está apto a apresentar o projeto, devendo ser
constituida comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no caput do art. 192 do
RI.

Este é o meu parecer, smj.

ADRIANO MELlLLO
Procurador do Legislativo

o Comissão Especial
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDÃO 124/2017.

Certifico para os devidos fins que o Vereador Vagner Luiz de Souza,
não apresentou nesta Sessão Legislativa de 2017, nenhuma proposta de concessão de
Diploma de Honra ao Mérito. Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 21 de agosto de 20 I7.

Maria das Jtt~Reis Mendes
Ofiei'l do Legislativo
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARIA CMC/222/2017.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

o Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° Fica constituída Comissão Especíal composta pelos
Vereadores Feliciano Duarte Monteiro, Eduardo Matosinhos, Igor Souza Costa, Nilton da
Cruz Ramalho e Lucas Santos Vicente, para, sob a presidência da primeira, emitir parecer
sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 044/2017 que CONCEDE DIPLOMA
DE HONRA AO MÉRITO ao limo. Sr. JÚLIO CÉSAR DO VALE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

\
ADIVAR G ALDO BARBOSA

PRESID DA MESA DIRETORA

CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, .d'L de de 2017.

Comissão Especial nomeada pela Portaria CMC/222/2017.

Rcf.: Projeto de Decreto Legislativo nO044/2017 - Concede Diploma de Honra ao Mérito ao Sr.
Júlio César do Vale.

RELATÓRIO

A proposta de autoria do Vereador Vagner concede diploma de Honra ao Mérito ao
Sr. Júlio César.

A honraria é conferida àqueles que tenham se destacado no campo da promoção da
cidadania e do fortalecimento do legislativo municipal.

Natural de Congonhas, participou ativamente de campanhas políticas de vanos
candidatos e atualmente é o principal assessor do Deputado Marcos Pestana, em Brasília, criando
vínculo com a Secretaria de Saúde do Estado de Minas Gerais, nunca deixa de pleitear recursos,
especialmente para Congonhas.

Entendemos justa a homenagem e somos pela aprovação.

Feliciano
Eduardo
Igor
Nilton
Lucas

Cl\1C/mgrm

I
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas, ..)1. .. de ..fiJP ...de 2017.

À
Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nO 044/2017 - Concede diploma de honra ao
mérito ao limo. Sr. Júlio César do Vale.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo nO044/2017 de autoria do Vereador
Vagner, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa Diretora
para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento I terno desta Casa.

Este é o nosso relatório. 1././

(c} ,
A~ivar Geraldo Barbosa

preSidenm~~a Diretora

~L-
Conceição Aparecida Penido

Vice-Presidente

O G~
- ().i0<-~~

Eduarg.clÓ>r elro Matos'
(/ 1° Secretário I

/,

CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 1.215/2017.

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao limo. Sr.
JÚLIO CÉSAR DO VALE.

Art. 2° O Diploma de que trata este Decreto, será entregue ao
agraciado em reunião solene da Câmara Municipal.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Camara Municipal de Co o as, 1 ~e setembro de 2017.

ADIV[J~DO BABOSA
Presidente esa Diretora

CONCEiÇÃO APARECIDA PENIDO
Vice-Presidente

&~,,1
- CJ-U/~ G

EDUARDoi1:fRDEIRO MAl INHOSV . Secretário //

CMC/mgrm
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